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I – METAS DE ARRECADAÇÃO 2021 – REAVALIAÇÃO DAS RECEITAS ORDINÁRIAS DO
TESOURO

 

1. Trata-se de reavaliação das estimativas de receita do Tesouro Estadual em relação ao registrado na
Nota Técnica SEFAZ/SUBPOF Nº 59/2021 - 6ª Revisão de Receita, de 20 de outubro de 2021. As
previsões das receitas estaduais possuem o objetivo de estabelecer, com base em método científico, a
adequação da gestão fiscal, de modo a viabilizar a compatibilização das despesas às expectativas
ajustadas de receitas.

2. As projeções de receita fundaram-se na prudência exigida pelo cenário de incerteza. Neste sentido,
estimativa de receita das fontes do Tesouro para 2021 perfaz o montante de R$ 103,89 bilhões. O
valor representa um aumento de R$ 4,60 bilhões em relação à 6ª Revisão de Receita 2021 (+ 5%). O
incremento justifica-se em razão do aumento da projeção das Receitas Tributárias, em especial os
tributos ICMS e FECP, e das receitas de Royalties e Participações Especiais, que estão performando
de forma positiva ao longo do ano de 2021.

3. Outro fator relevante para este aumento foi a antecipação de parte do cronograma de pagamentos
referente a Concessão da Prestação Regionalizada dos Serviços Públicos de Fornecimento de Água e
Esgotamento Sanitário e dos Serviços Complementares dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro,
prevista incialmente para maio de 2022.

4. Relativo ao comportamento das receitas tributárias em 2021, cabe destacar que, em fevereiro de 2021,
iniciou-se no ERJ o Programa Especial de Parcelamentos de Créditos Tributários (PEP – ICMS), que
concede aos contribuintes reduções de juros e multas, de débitos inscritos e não inscritos em dívida
ativa, entre 30%, no caso de parcelamento em 60 meses; até 90% do total devido, caso do pagamento
à vista. O Programa tem gerado a entrada de recursos substanciais de ICMS ao longo do ano.

5. Outros dois fatores que estão impulsionando a arrecadação de ICMS são a valorização do dólar frente
ao real e o forte aumento do preço internacional do petróleo em 2021 – com impactos positivos na
arrecadação em diversos segmentos no primeiro caso, e mais direcionado ao setor de Óleo e Gás no
segundo.

6. Assim, dado que só resta um mês para o término do exercício – optou-se por utilizar a previsão mensal
da Superintendência de Arrecadação desta Secretaria (SEFAZ/SUPAR) para os tributos ICMS,
FECP, IPVA e ITD, visto que esta previsão é voltada ao curto prazo, chegando-se nos valores que
constam na tabela II para dezembro dos tributos citados anteriormente.

 
II–PROJEÇÃO DE RECEITA DO TESOURO - 2021

 

1. A Tabela I apresenta as novas estimativas de Receitas próprias do Tesouro para o exercício.
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1. A Tabela II abaixo apresenta a expectativa de receita a arrecadar pelo Tesouro em 2021 mês a mês:
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III – ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS.

 

1. A Tabela III apresenta a reestimativa de vinculação dos índices constitucionais e legais para 2021,
calculados conforme a previsão de arrecadação apresentada nessa Nota Técnica.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Veloso Castello, Assessor, em
08/12/2021, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


Documento assinado eletronicamente por Eduardo Brandão de Andrade, Analista de Finanças
Públicas, em 08/12/2021, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
25976739 e o código CRC 805E3BD1.

Referência: Processo nº SEI-040076/000092/2021 SEI nº 25976739
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